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Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA DE HERVAL
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PROJETO DE LEt No2í, DE 11 DE MARÇO DE 2026

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A

CoNTRATAR 01 (UM) TECNTCO DE

ENFERMAGEM, POR PRAZO DETERMINADO,

POR EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO,

PARA ATENDIMENTO DE PROGRAMA

VINCULADO AO SISTEMA ÚTVICO DE SAUDE .

SUS, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O PREFEITO MUNICIPAL DE HERVAL/RS no uso de suas atribuiçoes legais,

que lhe confere a Constituição Federal e a Lei Orgânica do l\íunicípio, remete aos

Nobres Vereadores o presente Projeto de Lei.

Art. 1o Fica o Poder Executivo autorizado a contratar emergencialmente um

técnico de enfermagem, no âmbito do Sistema Unico de Saúde - SUS, na forma dos

arts. 229 a233 da Lei [tlunicipal n'96212011

§1" A contratação a que se refere o caput deste artigo tem o pruzo determinado

de 05 (cinco) meses.

§2o O profissional contratado terá as mesmas regras de carga horária semanal de

40 (quarenta) horas, remuneração e atribuiçôes previstas na Leí no 966/2011, bem como

com as atribuições específicas de desenvolvimento da estratégia de vacinaçâo nas

escolas e de ações para atualização da caderneta de vacinação das crianças e

adolescentes menores de quinze anos. e emergências sanitárias com impacto na

imunizaçâo
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Art. 20 A contratação prevista no artigo anterior deve ser precedida de Processo

Seletivo Simplificado, nos termos do art. 229 da Lei no 96212011.

Art. 30 A contratação a que se refere a presente lei correrá por dotaçÕes proprias

do Poder Executivo.

Art.4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito, Herval, 11 de março de 2026'

Celso ilveira
Prefeito
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Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA DE HERVAL

JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI NO 2112026

Senhores Vereadores. estamos encaminhando Projeto de Lei no 2112026, que

trata de contratação emergenciai por ptazo determinado de técnico de enfermagem.

As razÕes excepcionais que motivam a contratação temporária decorrem da

necessidade de implemento de medidas para o eíetivo cumprimento ao desenvolvimento

da estrategia de vacinação nas escolas e atualização da caderneta de vacinação das

crianças e adolescentes menores de quinze anos e de emergências sanitárias com

impacto na imunização, no âmbito do Sistema Unico de Saúde - SUS, no exercício de

2426, com os recursos recebidos pelo MunicÍpio via Portaria Gfu/lilvS no 10.205, de 5 de

fevereíro de 2026.

Pretende-se a contratação temporária com os recursos vinculados recebidos por

incentivo financeiro federal previsto na mencionada Portaria do tvlinistério da Saúde,

para a contratação de profissional dedicado essencialmente a essa demanda, com

vínculo por curto período de tempo, visando atender ao incremento temporário de

serviços decorrentes das vacinaçÕes.

Ressalta-se que a contratação pretende-se exclusivamente para assegurar a

execução deste prCIgrama federal, sendo custeada por recursos vinculados (repasses da

União), o que garante a continuidade dos serviços públicos de saúde sem onerar o

orçamento livre do lVunicípio ou criar despesas fixas de longo prazo, justificando-se o

vínculo temporário de cinco meses para este incrernento sazonal de demanda.

Pelo caráter emergencial, visando não perder o prazo de execução dos recursos

federais e garantir a cobertura vacinal d

regime de urgência.

n crianças, solicitamos a tramitação em

Celso Silveira

Municipal
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Pa recer Jurídico n. 3612026

Interessado: Câmara Municipal de Herval/RS'

Assunto: Projeto de Lei pe 2U2OZ6 - Contratação temporária de Técnico de

Enfernragem.

I- RETATÓRIO

Submete-se à análise desta Assessoria Jurídica o Projeto de Lei ns 2UZA26, de

iniciativa do Poder Executivo Municipal, que visa autorizar a contratação temporária de

01 (um) Técnico de Enfermagem, por prazo determinado de 05 (cinco) meses, para

atuação no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS '

A contratação desüna-se ao atendimento de demanda específica relacionada à

ampliação das açiies de vacinação em ambiente escolar e atualização da caderneta de

vacinação de crianças e adolescentes, decorrente de programa federal com repasse de

recursos vinculados.

O projeto vem acompanhado de estimativa de impacto orçamentário-

financeiro, nos termos da Lei de Responsabilidade Fiscal.

É o relatório.

[ - FUNDAMENTAçÃO

1. Da iniciativa legislativa

A proposição tem origem no Poder Executivo, tratando de materia relacionada

à contratação temporária de pessoal no âmbito da administração pública municípal'

Nos termos da Consütuição Federal e da Lei Orgânica Municipal, compete

privativamente ao Chefe do Poder Executivo a iniciaüva de leis que disponham sobre

se rvidores pú blicos, contratação temporá ria e orga nização admi nistraüva'

Plaze Hub §ão RafEct - 60 Andar - Sala 63

Àv.Alberto Bins,514 - Centro' Porto Àlegre-RS
@ ogrupo.acgm
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Nesse sentido, não se verifica vício de iniciaüva, estando o projeto formalmente
adequado quanto a sua origem,

2. Da contratação tempoÉria e do excepcional interesse público

A Constituição Federal, em seu art.37, inciso lX, autoriza a contratação por
tempo deterrninado para atender necessidade temporária de excepcional interesse
público.

No caso em análise, a jusüficaüva do projeto demonstra que a contratação
decorre de incremento temporário de demanda na área da saúde, especialmente
vinculado à execução de açôes de vacinação em escolas e atualização de cadernetas
vacinais, com prazo delimítado e finalidade específica .

Além disso, a previsão de prazo de 05 (cinco) meses reforça o caráter transitório
da contratação, não se tratando de subsütuição permanente de cargo efetivo.

A exigência de realização de processo seleüvo simplificado, prevista no art. 2s

do projeto, também se mostra adequada e alinhada com os princípios da

administração pública.

3. Da compatibilidade com a política pública de saúde

A proposta encont!"a respaldo nas diretrizes do Sistema Úníco de Saúde,
especialmente no que se refere à ampliação da cobertura vacinal e à execução de
programas financiados com recursos federais.

A atuação do Município nesse contexto é não apenas legíüma, mas necessária
para garanür a efeüvidade das políücas públicas de saúde, sobretudo em ações de
caráter prevenüvo e de alcance coletivo.

A vinculação da contratação a programa específico, com finalidade delímitada e
prazo certo, reforça a adequação da medida sob o ponto de vista material.

4. Da análise do impacto orçamentário e financeiro

Ptraa Hú São RaüEÊl - 60 Andar - Sala 63
Av. Alberto Bins, 514 - Centro, Porto Alegre-Rs

| @ ogrupo.acgm
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O projeto está acompanhado de esümaüva de impacto orçamentário-

financeiro, em atendimento às exigências da Lei Complementar ne 101/2000.

Conforme demonstrado no estudo técnico, o impacto total da despesa com a

contratação proposta é relativamente reduzido, estimado em RS 84.952,01 no exercício

de2O26, com projeções para os exercícios subsequentes '

Os dados indicam:

o percentual de comprometimento da Receita Corrente Líquida com despesas

de pessoal permãnece dentro dos limites legais, projetando-se ern

aproximadamente A4,LZyo para o exercício de 2026;

o Município permanece abaixo do lÍmite máximo de 54o/o da RCL para o Poder

Executivo;

também não ultrapassa o iimite prudencial previsto no art. 72 da Lei de

Responsabilidade Fiscal .

Ademais, consta declaração expressa de que a despesa possui adequação

orçaí'nentária e compatibilidade com o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes

Orçarnentárias e a Lei Orçamentária Anual .

Outro ponto relevante é que a contratação será custeada com recursos

vinculados provenientes de repasses federais, o que reduz o impacto sobre recursos

próprios do Município e reforça a viabilidade financeira da medida.

Diante desse cenário, verifica-se que o projeto atende aos requisitos da Lei de

Responsabilidade Fiscal, não havendo impedimento sob o ponto de vista orçamentário.

5. Da legalidade e adequação da propo§ta

A análise conjunta do projeto de lei e do estudo de impacto demonstra que a

medida possui fundamento constitucional e legal, apresenta justificaüva adequada

quanto à necessidade temporária, respeita os limites fiscais do ente público e está

alinhada com políücas públicas de saúde. Alern do mais, não cria despesa permanente

ou estrutural.
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PLars}Irú São Ra§rel - 6o Andar - Sala 63

Av. Alberto Bins, 514 - Centro, Porto Alegre-R§
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Trata-se, portanto, de medida pontual, com finalidade específica e prazo

determinado. o que afasta riscos de irregularidade ou desvio de finalidade.

ilr- coNcLusÃo

Ante o exposto, esta Assessoria Jurídíca opina pela regular tramitação do
Projeto de Lei ns2Ll2O26, por entender que:

A. a iniciativa é adequada e não apresenta vícios formais;

B. a contratação temporária encontra respaldo consütucional e legal;

C. a jusüficativa demonstra situação de excepcional interesse público;

D. o impacto orçamentário-financeiro atende às exigências da Lei de Responsabilidade

Fiscal;

E. a proposta é compatível com as políticas públicas de saúde e com a capacidade

financeira do Município.

O presente parecer possui natureza opinativa, desünando-se a subsidiar a

atividade legislativa e contribuir para a conformidade jurídica do processo legislaüvo,

bem corno para a mitigação de riscos perante os órgãos de controle.

Herval, L0 de abril de 2026.
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Daniel Dias Ribeiro - OAB/RS n. 111.432

Plaza Hub §ão Rafâct - 60 Andar - Sala 63
Av. Alberto Bins, 514 - Centro, Porto Alegre-R§
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Obieto: Ptoieto de Lei n" 02U2*26 de origem do Poder
Executivo

JUSTTTTCATM DE VOTO

I - Relatório

Referente ao Projeto de Lei no 021/2026 de autoÍia do Podet
Erecuar-o, o qual dispõe sobte "i\utorlta o Poder Executivo a Contratar 01

(r-) I'ecnico de enfermagSem, por prazo eleterminado, por excepcional
interesse público, para atendimento de programa \iinculado ao Sistema Úni.o
de Saude - SUS, e dá outras Providôncias."

II- Ânálise

Quanto aa aspecto formal o projeto de lei propo-sto é

constitucional e está de acordo com legislaçào atinente à maténa'.

III- Voto

Em face de todo o exposto, em r,-irtude da consdrucionalidade do
Proietcr proposto, o PL A21/2CI26 está apto â se{ submetido à votação em

Plenário.

Yer. Carvalho Nobre dos Santos

Presidente Secretário

€Ult*T

Ver. João Bosco Sais de Paiva

Relator

..DOtr ORGÀO, DOÊ] SÂNGT"iF,, SÂI,Vtr \TIL)ÂS."
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